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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 0027/2017 
 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o n 82.939.422/0001-91, com sede na Rua Nereu Ramos, 204, Centro, 
Erval Velho, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Walter Kleber 
Kucher Junior, CPF 824.490.409-78 doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE-SC inscrita no CNPJ-MF sob o n 
04.310.564/0001-81, com sede na Rua Antonio Dib Mussi, representada neste ato, 
pelo seu  procurador, Marcelo Firmino Vaz, inscrito no CPF-MF sob o nº 888.286.979-
20 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 

com o Edital de Credenciamento nº 0001/2017, e que se regerá pela Lei n 8.666/93, 
e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Os serviços contratados visam o desenvolvimento de atividades conjuntas 
capazes de propiciar “a promoção da integração ao mercado de trabalho” e “a” 
formação para o trabalho”, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 
e Lei Municipal nº 1218 de 03 de dezembro de 2009, através do estágio, que 
obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, 
entendido como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
2.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á de acordo com a 
solicitação expedida por Servidor da Administração de Erval Velho devidamente 
autorizado. 
 
2.2. A CONTRATADA deverá atender os usuários com dignidade e respeito, de modo 
igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre a qualidade na 
prestação dos seus serviços. 
 
2.3.O resultado da seleção devera ser disponibilizado no prazo máximo de 03 (três 
dias), após o encaminhamento do estudante. 
 
2.4 Os serviços deverão ser prestados pela contratada em locais por ela disponibilizados 
não podendo entretanto estar estes localizado a mais de 20 km do Município de Erval 
Velho. 

 
2.5 A contratada devera ter disponibilidade diária de segunda a sextas-feiras em horário 
comercial para realização de entrevistas e outros atos necessários a seleção. 

 
2.6 Assumir a responsabilidade por todos os tributos e demais encargos incidentes 
sobre os serviços; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

www.ervalvelho.sc.gov.br 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 
 

 

 

E-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
Rua Nereu Ramos, nº 204 Fone/Fax: (0**49) 542.1222. 
89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 

fl. 2/5 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

3.1. São obrigações da contratada: 
a) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições 

exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 
b) Obter da Unidade Concedente a identificação e características das oportunidades de 

estágio e sobre os respectivos Programas de Atividades a serem oferecidos; 
c) Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas Instituições de Ensino 

para emissão do Termo de Compromisso e Plano de Atividade do Estágio; 
d) Encaminhar à Unidade Concedente do Estágio os estudantes cadastrados e 

interessados na(s) oportunidade(s); 
e) Providenciar toda documentação referente o estágio e encaminhar a negociação do 

Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário; 
f) Assessorar a Instituição de Ensino, quando acordado, em sua sistemática de 

acompanhamento e avaliação do Programa do Estágio; 
g) Notificar á Unidade Concedente do Estágio, qualquer irregularidade informada pela 

Instituição de Ensino constatada no Programa do Estágio e/ou na situação escolar 
dos estagiários; 

h) Efetuar o pagamento da Bolsa-Auxílio mensal ao estagiário no máximo até 5 (cinco) 
dias após a confirmação da transferência dos respectivos valores pela Unidade 
Concedente do Estágio. 

 
 
3.2. São obrigações do Município contratante: 

a) Assinar os documentos concernentes ao estágio, na forma da lei; 
b) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 

de aprendizagem social, profissional e cultural, bem como fornecer os dados 
necessários à avaliação das respectivas instalações; 

c) Designar um supervisor, de seu quadro pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estágio, para 
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

d) Manter em favor do estagiário, Seguro Contra Acidente Pessoal no valor de 
mercado, podendo ser apólice coletiva, encaminhada em conjunto com a contratada; 

e) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização 
do Estágio, contendo a indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos 
períodos e da avaliação do desempenho; 

f) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio; 

g) Enviar a Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório 
de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

h) Formalizar as oportunidades de estágio com as Instituições de Ensino, adequando 
suas condições às exigências da legislação com assessoria da contratada limites do 
Art. 5 da Lei 11.788-08; 

i) Receber os estudantes encaminhados mantendo entendimentos sobre as condições 
de realização de estágio, informando a contratada os nomes dos selecionados para 
o estágio; 

j) Informar mensalmente a contratada a freqüência dos estagiários; 
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k) Transferir a contratada, mensalmente, os valores correspondentes para aplicação 
exclusiva na concessão da Bolsa-Auxílio aos estagiários da Unidade Concedente; 

l) Informar a contratada, por Termo de Rescisão do Estágio, imediatamente, toda vez 
que ocorrer rescisão de qualquer Termo de Compromisso do Estágio – TCE; 

m) Exercer, em plenitude, a parceria educacional a ser estabelecida, não permitindo o 
descumprimento das cláusulas pactuadas no Termo de Compromisso e Plano de 
Atividades do Estágio; 

n) Reduzir, pela metade, a jornada de estágio, durante o período de provas escolares, 
cujo calendário será fornecido antecipadamente pela Instituição de Ensino; 

o) SOMENTE PERMITIR QUE ESTUDANTE INICIE O ESTÁGIO QUANDO O TERMO 
DE COMPROMISSO E PLANO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO ESTIVER 
DEVIDAMENTE ASSINADO POR TODAS AS PARTES ENVOLVIDAS. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA –DA VIGÊNCIA 

 
4.1 - O prazo de vigência do Credenciamento será até 31 de dezembro de 2017,  
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 

 
4.2 - A prorrogação prevista no subitem 4.1 deverá ser requerida pelo órgão 
interessado ou pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias anteriores a data do 
término da vigência do respectivo Termo de Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DOS REAJUSTES 
 

5.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira o contratante pagara a 
contratada o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por estudante estagiário/mês 
que estiver realizando estagio em suas dependências ao abrigo deste contrato para 
ressarcimento das despesas com a implementação e operacionalização do estágio. 

 
    § 1º Esse valor prevalecerá até o momento em que contingências econômicas 
justifiquem sua alteração; 

 
   § 2º As partes ajustam que os valores mensais das Bolsas Auxílio serão as seguintes: 

 

Nível Valor Mensal (R$) 

Nível Médio 4 horas – 20 horas semanais – R$ 395,00 

Técnico Profissionalizante 4 horas – 20 horas semanais – R$ 395,00 

Técnico Profissionalizante 6 horas – 30 horas semanais – R$ 470,00 

3º Grau 4 horas – 20 horas semanais – R$ 470,00 

3º Grau 6 horas – 30 horas semanais – R$ 625,00 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será feito com recursos próprios, mensalmente, sempre até o 5º dia 
útil do mês subsequente a prestação dos serviços, e mediante apresentação da Nota 
Fiscal e respectivas requisições. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

7.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta do 
orçamento da Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 
2017, através da Lei Municipal n° 1430/2016, através da seguinte classificação: 
           
      Órgão/Unidade: 03.01 / Secretaria de Administração e Finanças 
     Proj/Ativ: 2.008/ Manutenção do Departamento de Administração 

      Modalidade:  3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.0000 / Aplicações Diretas 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem 
que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

8.2. A rescisão contratual poderá ser: 

8.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa 
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 
 
9.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 
9.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 
não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 
 
9.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 
não cumprida; 
9.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada 
para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 
9.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.3.1. e 
8.3.2. será o valor inicial do Contrato. 
 
9.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
conseqüentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Erval Velho. 
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CLÁUSULA DECIMA  - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

10.1 O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Herval D’Oeste – SC, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 
12.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo de contrato administrativo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a 
tudo assistiram. 

 
 
Erval Velho, SC, 06 de fevereiro de 2017.  
 
 
 
Walter Kleber Kucher Junior                                  Marcelo Firmino Vaz 
Prefeito Municipal.             Contratada. 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
Nome: Alessandra Tonial                  Nome: Gizelle Fornari 
CPF: 068.458.289-97                          CPF: 031.059.819-26 
 
 
___________________________ 
Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Leonardo Elias Bittencourt 


